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	De:
	<mlemgruber@petros.com.br>

	Para:
	<santarosa@petrobrascom .br>; <diegohernandes@petrobras.com.br>, “Fernando Leite Siqueira” <aepet@aepet.org.br>; <pmartin@petros.combr>; “Yvan Barretto de Carvalho” <secretaria@ambep.org.br>; “Henyo Barretto” <henyobr@petrobrascom.br>; “Armando Tripodi” <atripodi@petrobras.com.br>; <nelsonramalho@petrobras.com.br>; “Hugo Antonio Fagundes” <hugof@petrobras.com.br>; “Ari Marques de Araújo” <astape@terra.com.br>

	Cc:
	“Newton Carneiro da Cunha” <newton@petros.com.br>

	Enviada em:
	quinta-feira, 19 de agosto de 2004 21:20

	Anexar:
	rpbtextoCD.1 90804.doc; carta DE 1 8.08.04.doc

	Assunto:
	PETROS - Proc-CD-09812004 - Alteração Regulamentar


Senhores Conselheiros,

Em 18-08-2004, enviamos aos Senhores a carta SG-060/2004, convocando reunião para o dia 26 de agosto, às 9 horas.

Consta pautado no item 60 daquela convocação o Processo CD-098/2004 sobre Alteração Regulamentar da Petros, cujas informações, para a sua análise, estamos anexando a seguir.

(See attached file: rpbtextoCD. 1 90804.doc)

(See attached file: carta DE 18.08.04.doc)

O material físico idêntico ao arquivo acima será entregue aos Senhores amanhã.

Secretaria Geral da Petros

Newton Carneiro da Cunha

Secretário-Geral

2506-0538

2506-0581

	De:
	<mlemgruber@petros.com.br>

	Para:
	<santarosa@petrobras.com.br>; <diegohernandes@petrobras.com.br>; “Fernando Leite Siqueira” <aepet@aepet.org.br> <jlima@petrobras.com.br>; <pmartin@petros.com.br>; “Yvan Barretto de Carvalho” <secretaria@ambep.org.br>; “Henyo Barretto” <henyobr@petrobras .com .br>; “Armando Tripodi” <atripodi@petrobras.conl.br>, <nelsonramalho@petrObraS.COm.br> <hugof~petrobras.com.br>; “Ari Marques de Araújo” <astape®terra.com.br>

	Cc:
	“Newton Carneiro da Cunha” <newton@petros.com.br>; <Ibotelho@petros.com.br>

	Enviada em:
	sexta-feira, 20 de agosto de 2004 19:39

	Anexar:
	rpbCDpg35.doc; rbpCdpg38.dOG; PROCESSO CD 098 2004.tif

	Assunto:
	PETROS -  Proc-CD-09812004 - Alteração Regulamentar


Senhores Conselheiros,

Por orientação do Secretário-Geral Newton Carneiro, informamos que foram substituidas 2 (duas) páginas do anexo do Processo CD-098/2004 -  Alteração Regulamentar.

As substituições das páginas 35 e 38 ocorreram tendo em vista modificação na redação do artigo 91 e a inclusão do artigo 109.


(See attached file: rpbCDpg35.doc)
(See attached file: rbpCdpg3 8 .doc)

Abaixo a imagem do Processo já com as duas páginas corretas.

(See attached file: PROCESSO CD 098 2004.tif)

Atenciosamente,

Maíra

Célula de Apoio Administrativo da

Secretaria Geral da Petros

Item 6            CD-09812004 - ALTERAÇÃO REGULAMENTAR.

Relator: Conselheiro Wilson Santarosa

Na reunião 1464, de 17/08/2004, a Diretoria Executiva:

a)
aprovou as alterações do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras decorrentes da adaptação á nova legislação da Previdência Complementar e das melhorias introduzidas no texto regulamentar, na forma apresentada no anexo ao memorando PRO-119/2004, de 17-08-2004;

b)
aprovou a adaptação à legislação dos demais Regulamentos dos Planos Petros referentes às empresas privatizadas nos mesmos moldes da adaptação aprovada para o plano Petros do Sistema Petrobras; e

c)
submeteu a matéria à apreciação e deliberação do Conselho Deliberativo da Petros para posterior encaminhamento ao órgão governamental competente.

CD – 098/2004

PRO – 119/2004

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2004.

Ao Diretor de Seguridade

Maurício França Rubem

Assunto: Alteração Regulamentar

Senhor Diretor,

A Resolução n0 06 do Conselho de Gestão da Previdência Complementar, de 30 de outubro de 2003, que dispõe sobre os institutos de benefício proporcional diferido, portabilidade, resgate e autopatrocínio em planos de entidade fechada de previdência complementar, estabeleceu em seu art. 32 que os regulamentos e notas técnicas atuariais de planos de benefícios deverão ser adaptados ao disposto na Lei Complementar n0 109, de 29 de maio de 2001, e na referida Resolução nY 06 até 30 de abril de 2004. No entanto, a Resolução CGPC n0 08, de 19 de fevereiro de 2004, alterou o prazo para o cumprimento das determinações referidas, prorrogando-o para 31 de agosto de 2004.

Para atender ao disposto na legislação pertinente e realizar a revisão necessária à inclusão das regras definidas para os institutos, foi constituído um Grupo de Trabalho específico. Entretanto, no decorrer dos trabalhos, verificou-se a necessidade de introduzir melhorias no texto regulamentar do Plano Petros do Sistema Petrobras, representadas principalmente pelos procedimentos estabelecidos em resoluções Internas da Fundação, com o objetivo de facilitar o entendimento do regulamento pelos participantes.

Desta forma, os principais aspectos na revisão do Regulamento foram as seguintes:

1.
Estrutura, normas e procedimentos relacionados aos novos institutos;

2.
Incorporação de Resoluções Internas da Diretoria Executiva da Petros, tornando o regulamento compatível com as práticas atuais;

3.
Melhor estruturação do regulamento com a reunião das matérias pertinentes em seções e capítulos específicos e adoção de definições utilizadas na legislação previdenciária, necessárias ao bom entendimento do regulamento.
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1. Dos institutos
Sendo o objetivo principal da revisão do Regulamento a introdução das regras relativas aos institutos, foi necessário estruturá-los em capítulo próprio, considerando que tratam da manutenção ou não do vínculo do participante ao Plano e da perda parcial ou total da remuneração, todas situações de exceção à dinâmica do Plano.

1.1 Autopatrocínlo

Em caso de perda total ou parcial da remuneração recebida, a opção pelo autopatrocínio permite ao participante manter o seu salário de participação do mês anterior ao da perda, responsabilizando-se pelo pagamento de sua contribuição e da contribuição que seria devida pela patrocinadora.

A perda total da remuneração recebida pode ser ocasionada, por exemplo, pela cessação do vínculo empregatício com a patrocinadora, por licença sem vencimentos ou por cessão do empregado sem ônus para a patrocinadora.

Tanto na perda parcial como na perda total da remuneração, o salário mantido pelo participante será formado pelo somatório de todas as parcelas incorporadas definitivamente à sua remuneração, acrescido das demais parcelas sobre as quais o participante tenha contribuído para a Petros, consecutivamente, nos 12 meses anteriores ao da perda.

O participante que optar pelo autopatrocínlo não perderá o direito de, mais tarde, caso venha a perder o vinculo empregatício com a patrocinadora, optar pelo benefício proporcional diferido, ou até mesmo, pela portabilidade ou pelo resgate de suas contribuições e da jóia paga por ele à Petros, atualizadas monetariamente, sendo que as últimas resultariam no seu desligamento do Plano. Tal faculdade é assegurada pela legislação (Resolução CGPC n0 06, de 30/10/03, art. 29).

Considerando que o Regulamento anterior já estabelecia regras para este instituto, que não conflitam com as estabelecidas pela legislação, cabe destacar apenas que as contribuições correspondentes à parte patronal vertidas pelo participante autopatrocinado, a partir de 30/10/2003, serão incluídas no valor do resgate, em caso de opção por este instituto, por força do art. 14, inciso III, da Lei Complementar 109, de 29 de maio de 2001 e art. 26 da Resolução n0 06.

1.2 Benefício proporcional diferIdo

O instituto do benefício proporcional diferido faculta ao participante ativo ou autopatrocinado com pelo menos 3 anos de vinculação ao Plano — no caso de cessação do vínculo empregatício com a patrocinadora e antes da aquisição do direito ao benefício de suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição — deixar de contribuir para o Plano e receber, em tempo futuro, os benefícios previstos neste regulamento, à exceção dos auxílios doença e reclusão, com valor reduzido atuarialmente em função do direito acumulado no plano na data da opção.
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A opção pelo benefício proporcional diferido implica a cessação das contribuições quer do participante, quer da patrocinadora em relação ao participante, ressalvadas as contribuições administrativas que serão pagas integralmente pelo participante, ou seja, inclusive a que caberia à patrocinadora. Dessa forma, o valor mensal do benefício tomará por base o valor da reserva matemática do participante em relação ao benefício de suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição, posicionada na data da opção, e observado como mínimo o valor equivalente ao resgate (Resolução CGPC n0 06, art. 80 e parágrafo único).

A reserva matemática do participante em relação ao benefício de suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição, na data da opção, corresponderá ao produto da reserva matemática global do participante, nessa mesma data, pela razão entre o valor atual do encargo assumido pela Petros, em relação ao benefício de suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição, e o total dos valores atuais dos encargos futuros com todos os benefícios assegurados pelo regulamento.

O valor da reserva matemática global do participante, acima referida, corresponderá à diferença entre o total dos valores prováveis dos encargos com benefícios assegurados ao participante e o valor atual provável do fluxo de contribuições puras, sem carregamento administrativo.

O regulamento oferecerá ao participante que optar pelo benefício proporcional diferido, e aos seus beneficiários, os benefícios por invalidez, tempo de contribuição, especial, idade, pecúlio e pensão por morte, porém, todos reduzidos atuarialmente em função do direito acumulado na data da opção.

A redução será aferida pela razão entre o valor atual da reserva matemática do participante em relação ao benefício de suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição e o total dos valores atuais dos encargos futuros com todos os benefícios assegurados pelo regulamento.

No entanto, caso o participante dispense, no Termo de Opção, a cobertura dos riscos de invalidez e morte durante a fase de diferimento do benefício, a redução a ser aplicada ao benefício será equivalente à razão entre o valor atual da reserva matemática do participante em relação ao benefício de suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição e o valor atual do encargo do benefício de suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição.

Assim, a cobertura dos benefícios de risco estará sendo financiada por uma redução adicional dos benefícios assegurados pelo regulamento.

Embora se trate de um benefício não previsto no regulamento original, com reflexos sobre o seu custeio, a estruturação atuaria] do benefício proporcional diferido, ao assegurar a quase totalidade dos beneficias do plano Petros na proporção do direito acumulado pelo participante, visou à preservação do caráter previdenciário do plano. No entanto, em função da exigência da legislação, os benefícios de risco são optativos. Referida estruturação observou as orientações do consultor atuarial do plano.
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A opção pelo benefício proporcional diferido mantém o vínculo do participante ao plano na condição de remido e não impede posterior opção pela portabilidade ou resgate. (Resolução CGPC n0 06, art. 3o)

1.3 Resgate

O resgate facultará ao participante ativo ou autopatrocinado, no caso de cessação do vínculo empregatício com a patrocinadora, ou ao participante remido, o recebimento de suas contribuições e jóia vertidas ao Plano, descontadas as parcelas do custeio administrativo, decorrente do seu desligamento do Plano Petros do Sistema Petrobras, desde que não tenha preenchido ainda os requisitos de elegibilidade a benefício programado previsto no Regulamento do Plano.

Para fins de resgate, foram mantidos os critérios praticados pela Petros para cálculo e atualização monetária das contribuições e jóia vertidas ao plano, incorporando-se as proporções e os índices estabelecidos no regulamento atual e nos atos normativos da Diretoria Executiva da Petros até a data de aprovação deste Regulamento. Ressalta-se que o último índice de preços definido foi o IPCA, adotado desde março de 2003.

As contribuições correspondentes à parte da patrocinadora assumidas pelo participante no autopatrocínio, a partir de 30/10/2003, também serão computadas no valor do resgate, de acordo com a Resolução CGPC n0 6, de 30/10/2003, art. 30.

De acordo com a legislação, é vedado o resgate de valores portados de outros planos de previdência complementar para o Plano Petros do Sistema Petrobras, ainda que eventualmente tenham sido utilizados para pagamento de jóia, devendo ser objeto de nova portabilidade.

O exercício do resgate implica a perda do vínculo com o plano e a cessação de todos os compromissos do Plano Petros do Sistema Petrobras em relação ao participante e seus beneficiários.

Neste tocante, não foi contemplado o desconto referente ao custeio dos benefícios de risco, possibilidade prevista na legislação, porém de difícil apuração individual e pouca expressividade no custeio, motivo pelo qual foi desaconselhado pelo consultor atuarial do plano.

1.4 Portablildade

Em caso de cessação do vínculo empregatício com a patrocinadora antes da elegibilidade ao benefício de suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição, o participante ativo, autopatrocinado ou remido poderá optar pelo instituto da portablildade que permite a transferência dos recursos financeiros acumulados no Plano Petros do Sistema Petrobras para outro plano de benefícios de caráter previdenciário operado por entidade de previdência complementar ou sociedade seguradora autorizada.
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O valor equivalente à portabiidade corresponde ao valor do resgate. A opção por este instituto implica a portabilidade de eventuais recursos portados de outros planos de previdência. Os recursos portados serão mantidos sob controle individual, em Conta de Recursos Portados. Até a transferência efetiva desses recursos, por meio de nova portabilidade, estes serão atualizados de acordo com a rentabilidade do Plano.

Além da cessação do vínculo empregatício com a patrocinadora, o participante terá que atender simultaneamente a mais três condições para a opção pela portabilidade: ter contribuído por, no mínimo, 3 (três) anos para o Plano, não ter preenchido os requisitos de habilitação a benefício pleno programado e não estar em gozo de benefício sob a forma antecipada.

Cabe ressaltar que o valor estabelecido para a portabiidade foi definido segundo as mesmas bases estabelecidas para o resgate. No entanto, a se aplicar o rigor da legislação, o valor resultaria maior para os participantes que ingressaram no plano antes de 1997, uma vez que, no resgate assegurado pelo plano, não está prevista correção sobre as contribuições vertidas até 1977 e, no período de 1978 a 1996, são devolvidos 50% das contribuições.

2. Da incorporação de Resoluções da Diretoria Executiva

Nesta oportunidade foram incluídos procedimentos decorrentes de diversas Resoluções da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração que disciplinam as práticas adotadas no cálculo dos benefícios. São elas:

2.1
Inclusão de beneficiários após aposentadoria

· Não foi Incluído o disposto na Resolução 49, que condiciona a inclusão de beneficiários após a aposentadoria ao pagamento de aporte ou redução de beneficio, embora seja essa a prática atual.

2.2 Jóia

· Inclusão de dispositivos relativos à Norma de Inscrição e decisão do Conselho de Administração da Petrobras sobre a possibilidade de pagamento vitalício da jóia para os casos de inscrição tardia.

2.3 Salário de participação

· Inclusão da exigência de 12 meses de contribuição para que o participante possa manter parcelas não estáveis do salário de participação, conforme previsto na Resolução 35;
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· Alteração da redação do teto do salário de participação em face da extinção da função de superintendente geral de departamento da Petrobras, bem como inclusão do limite de salário de participação para os inscritos a partir de 14/04/82;

· Inclusão das parcelas que não integram o salário de participação além da participação nos lucros, tais como: as de natureza indenizatória, de substituição individual e as com prazo de vigência determinado.

· Regularização da situação dos participantes cedidos entre empresas patrocinadoras, a empresas não patrocínadoras e a órgãos governamentais.

2.4 Salárlo-real-de-benefício

· Inclusão do disposto na Resolução 45, que disciplina a apuração do salário real de benefício. Segundo aquela Resolução, esse salário será equivalente à média das parcelas estáveis nos 12 (doze) últimos meses acrescida do percentual de parcelas não estáveis da remuneração em relação às parcelas estáveis e não estáveis, apuradas no período de 60 meses.

2.5 Dos benefícios

· Inclusão da carência de 5 anos de contribuição para recebimento de benefício (Lei Complementar 108/2001, art 3o, Inciso I);

· Inclusão da regra que considera como data de início da suplementação o dia seguinte ao que o participante se desligar da patrocinadora (Resolução 39-A);

· Inclusão da sistemática de cálculo do benefício mínimo, conforme decisão do Conselho Deliberativo (Ata 224a, item 4o, de 20/09/99 - art. 54 do regulamento);

· Inclusão do benefício diferido no rol dos benefícios concedidos pela Petros, conforme determinado pela nova legislação;

2.6 Reajuste

· Incluídas as disposições constantes da Resolução 32-B, que disciplina o cálculo e o reajuste dos benefícios.

· Incluídos os percentuais de contribuição dos participantes que não optaram pelo novo plano em 1991, permanecendo com reajustes das suplementações nas mesmas épocas do INSS.

2.7 Paridade

· Não obstante os termos da legislação e do ofício encaminhado pela Secretaria de Previdência Complementar a respeito da paridade, foram mantidas as regras estabelecidas para as contribuições de participantes e patrocinadora, uma vez que há processo aguardando a apreciação e deliberação do Conselho Deliberativo.
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2.8 Remido

Previsão da cobrança do custeio administrativo, permitido pela Resolução CGPC 06/2003 - Estabelecida como correspondente a 2 (duas) vezes a contribuição administrativa que o participante faria se ativo tosse.

3. Outras considerações

3.1
Critério de cálculo da Pensão

· Foram mantidos os dispositivos que tratam do cálculo da conversão da aposentadoria em pensão: o critério original, que disciplina o cálculo através da aplicação do coeficiente redutor da pensão sobre a suplementação calculada pela média dos salários nominais, e o dispositivo que estabelece a aplicação daquele fator sobre a renda global do participante, calculada a partir dos salários de participação corrigidos (FAT e FC).

3.2 Pecúlio por morte

· Não foi alterado o principio estabelecido pelo regulamento atual pois, embora tenha sido aprovada, pelo Conselho de Administração da Petrobras (Ata 1154a, item 2o, de 17/12/1998), a alteração para contemplar o designado como beneficiário do Pecúlio, não foi aprovada pela Secretaria de Previdência Complementar àquela época, devendo ser objeto de apreciação pelo atual Conselho Deliberativo da Petros.

· A única alteração foi a de considerar a data base de cálculo do pecúlio do participante assistido o mês do falecimento, uma vez que o atual regulamento é omisso em relação aos que falecem no mês de início da aposentadoria.

3.3 Classificação de partIcipante

· Introduzida classificação para os participantes, de acordo com a legislação recente, de forma a caracterizá-los em função de sua relação com o plano, possibilitando melhor clareza nos diversos dispositivos regulamentares, uma vez que o regulamento atual trata indistintamente todos os participantes como mantenedor-beneficiário.

3.4 Aporte no caso de revisão de benefício

· Foi prevista a possibilidade de a patrocinadora se responsabilizar, através de contribuições extraordinárias, por despesas adicionais e aumentos de encargos decorrentes de ação judicial promovida pelo participante, contra a sua patrocinadora, que obrigue a revisão de benefício concedido pela Petros.
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3.5 Multa por atraso de recolhimento das contribuições

· O valor da muita estabelecida no regulamento atual, de 10% sobre a totalidade do pagamento em mora foi reduzido para 2%, tendo em vista a perspectiva do processo inflacionário brasileiro e a prática adotada em relação aos outros pianos administrados pela Petros.

· Também foi incluída a aplicação da correção monetária aos recolhimentos de contribuição em atraso, com base na variação do IPCA.

3.6 Recolhimento das contribuições pelas Patrocinadoras

· Embora não tenha sido alterado o prazo de recolhimento das contribuições —atualmente até o 15o dia do mês seguinte ao mês de competência — o prazo se mostra dilatado, tendo em vista que o fechamento da folha salarial se dá por volta do dia 12 e o pagamento até o dia 25 do mês de competência.

4. Conclusão

Finalmente, cabe esclarecer que não foi finalizado o quadro comparativo das alterações até o momento, uma vez que a estrutura do Regulamento foi submetida a uma ampla reformulação, tornando complexa a sua realização.

Assim, vimos apresentar a matéria a V. sa sugerindo, caso esteja de acordo, seja a mesma submetida à apreciação da Diretoria Executiva, com as seguintes proposições:

a) Aprovar as alterações do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras decorrentes da adaptação à nova legislação da Previdência Complementar e das melhorias introduzidas no texto regulamentar, na forma apresentada no anexo ao memorando PRO/1 19, de 17/08/2004;

b) Aprovar a adaptação à legislação dos demais Regulamentos dos Planos Petros referentes às empresas privatizadas nos mesmos moldes da adaptação aprovada para o Plano Petros do Sistema Petrobras;

c) Submeter a matéria à aprovação do Conselho Deliberativo da Petros para posterior encaminhamento aos órgãos governamentais competentes.

Atenciosamente,

Maria Alice Araújo Burlamaqui Soares

Substituta Eventual do Gerente de Produtos de Seguridade
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REGULAMENTO DO PLANO DE PREVIDÊNCIA PETROS DO SISTEMA

P ETROBRAS

CAPÍTULO I

DO PLANO E SEUS FINS

Art. 1o - O presente Regulamento disciplina o Plano de Previdência Petros do Sistema Petrobras, doravante denominado Plano Petros do Sistema Petrobras, administrado pela Fundação Petrobras de Seguridade Social - Petros, doravante denominada Petros, estabelecendo normas de concessão e custeio dos benefícios nele previstos, bem como os direitos e obrigações das patrocinadoras, participantes e assistidos.

Art. 2o - O Plano Petros do Sistema Petrobras é regido, também, pelo Estatuto da Petros, pelos Convênios de Adesão firmados pelas patrocinadoras do Plano, pelos atos normativos da Petros e pela legislação aplicável.

Art. 3o - Este Regulamento se aplica exclusivamente às patrocinadoras e aos participantes e assistidos do Plano Petros do Sistema Petrobras.

§ 1o - O Plano Petros do Sistema Petrobras é um plano contributivo, estruturado na modalidade de benefício definido.

§ 2o - O Plano Petros do Sistema Petrobras é totalmente desvinculado dos demais planos de benefícios administrados pela Petros, inexistindo solidariedade entre eles e entre suas respectivas patrocinadoras ou instituidores.

§ 3o - O patrimônio formado com os recursos do Plano Petros do Sistema Petrobras será aplicado integralmente na concessão e na manutenção dos benefícios previstos neste Regulamento.

Art. 4o - Nenhum benefício do Plano Petros do Sistema Petrobras poderá ser criado, majorado ou estendido, sem a aprovação das patrocinadoras e do órgão governamental competente, e estabelecida a respectiva receita de cobertura total, calculada atuarialmente.

Art. 5o - O prazo de duração do Plano Petros do Sistema Petrobras é indeterminado.

CAPÍTULO II

DOS MEMBROS

Art. 6o - São membros do Plano Petros do Sistema Petrobras:

I - patrocinadoras;

II - participantes;

III – assistidos

Art. 7o - São patrocinadoras do Plano Petros do Sistema Petrobras, a Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, patrocinadora instituidora, a Petrobras Distribuidora S.A., a Petrobras Química S.A. - Petroquisa, a Refinaria Alberto Pasqualini - Refap S.A. e a Fundação Petrobras de Seguridade Social - Petros.

Art. 8o - São participantes os empregados e ex-empregados das patrocinadoras que estejam regularmente inscritos no Plano Petros do Sistema Petrobras.

§ 1o - Os empregados da Petrobras que se inscreveram no Plano Petros do Sistema Petrobras no período de 01/07/70 a 29/08/70 são considerados participantes fundadores.

§ 2o - Os ex-empregados das patrocinadoras que tenham rescindido o contrato de trabalho poderão manter sua condição de participante do Plano Petros do Sistema Petrobras, desde que a requeiram no prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento do extrato fornecido pela Petros, conforme o disposto no art. 51 deste Regulamento.

Art. 9o - Os participantes do Plano Petros do Sistema Petrobras são classificados em:

I - participantes ativos;

II - participantes autopatrocinados;

III - participantes remidos.

§ 1o - Considera-se participante ativo, o empregado de patrocinadora inscrito no Plano Petros do Sistema Petrobras que não esteja em gozo de benefício continuado previsto no Capítulo VII deste Regulamento.

§ 2o - Considera-se participante autopatrocinado aquele que, no caso de perda total do salário de participação, opte por manter sua condição de participante pagando, além da sua contribuição e jóia, a contribuição que seria devida pela patrocinadora, ressalvados os casos de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e licença maternidade, concedidos pela Previdência Social, conforme o disposto no art. 25 e seu parágrafo deste Regulamento.

§ 3o - Considera-se também participante autopatrocinado aquele que, no caso de perda parcial do salário de participação, opte por manter sua contribuição no nível anterior ao da perda, pagando a diferença entre a contribuição anterior e a nova, referente à sua parte e a que seria devida pela patrocinadora, conforme o disposto no art. 24 deste Regulamento.

§ 4o – Considera-se participante remido aquele que, após a data de rescisão do contrato de trabalho com a patrocinadora e antes da aquisição do direito a benefício previsto neste Regulamento, opte por receber, em tempo futuro, o Benefício Proporcional Diferido, conforme previsto na Seção III do Capítulo VI deste Regulamento.

§ 5o - Considera-se também participante remido aquele que, tendo cessado seu vínculo empregatício com a patrocinadora antes de ter preenchido os requisitos de elegibilidade ao benefício pleno, não tenha optado por nenhum dos institutos previstos no Capítulo VI deste Regulamento.

Art. 10 - O participante ou seu beneficiário em gozo de benefício de pagamento continuado é denominado assistido para os fins previstos neste Regulamento.

Parágrafo Único - Os ex-empregados da Petrobras cuja rescisão do contrato de trabalho ocorreu por aposentadoria ou morte, anteriormente à criação da Petros e nela foram inscritos, são considerados preexistentes.

Art. 11 - São beneficiários do participante os seus dependentes como tal definidos pela legislação da Previdência Social, ressalvado o disposto no art. 77 deste Regulamento.

CAPITULO III

DA INSCRIÇÃO
Art. 12 - A inscrição como participante do Plano Petros do Sistema Petrobras é regulamentada conforme ato normativo aprovado pelo Conselho Deliberativo, considerando-se como data da inscrição a data da assinatura do Pedido de Inscrição.

§ 1o - A inscrição está sujeita à aprovação em exame médico, a critério da Petros, e ao pagamento de jóia atuarialmente calculada.

§ 2o - No ato da assinatura do Pedido de Inscrição, o participante autoriza o desconto pela patrocinadora das contribuições devidas na forma deste Regulamento, as quais lhe serão devolvidas em caso de não aprovação da inscrição, devidamente corrigidas de acordo com Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, da Fundação IBGE.
§ 3o - O participante é responsável por todas as informações prestadas no Pedido de Inscrição, devendo comunicar à Petros qualquer alteração, no prazo de 30 (trinta) dias subseqüentes ao da ocorrência, inclusive endereço para fins de recebimento de correspondências.

§ 4o - Considera-se nova inscrição, sujeita ao pagamento de jóia atuarialmente calculada, o reingresso no Plano Petros do Sistema Petrobras daquele que, por qualquer motivo, perdeu a qualidade de participante, conforme o disposto no Capítulo IV deste Regulamento.

§ 5o - Não se considera nova inscrição, nem será cobrada jóia do participante que, tendo rescindido o contrato de trabalho com a patrocinadora, firme, no prazo de 90 (noventa) dias, novo contrato de trabalho com a mesma ou outra patrocinadora do Plano Petros do Sistema Petrobras, desde que recolhidas às contribuições devidas no lapso de tempo entre a rescisão de contrato de trabalho e a admissão.

§ 6o - É vedada a inscrição no Plano Petros do Sistema Petrobras de quem já esteja aposentado pela Previdência Social.
Art. 13 — A inscrição no Plano Petros do Sistema Petrobras sujeita ao pagamento de jóia atuarialmente calculada, em função da remuneração, idade, tempo de serviço na patrocinadora e tempo de vinculação à Previdência Social:

I - os novos empregados de patrocinadora;

II - os que não se inscreveram na Petros como fundador;

III - os que não se inscreveram na Petros no prazo estabelecido no Convênio de Adesão de sua patrocinadora.

Art. 14 - A contar da data da comunicação formal do valor da jóia, o interessado terá o prazo de 90 (noventa) dias para manifestar sua concordância de pagamento da jóia, o que confirmará a sua adesão ao Plano Petros do Sistema Petrobras.

§ 1o - Decorrido o prazo mencionado no caput deste artigo, sem qualquer manifestação do interessado, o pedido de inscrição será automaticamente cancelado.

§ 2o - A jóia poderá ser paga de uma só vez ou parceladamente, devendo estar quitada na data do requerimento da Suplementação de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, por Idade ou Especial, ou do Benefício Proporcional Diferido, ressalvados os casos de participantes que aderiram ao Plano Petros do Sistema Petrobras de acordo com os termos estabelecidos nas decisões do Conselho de Administração da Petrobras, pelas Atas 1045a, item V, de 22/09/1994 e 1048a, item 9o, de 10/11/1994.

§ 3o - O prazo de parcelamento da jóia deverá ser menor que o tempo previsto para o participante fazer jus à suplementação de uma das aposentadorias referidas no § 2o deste artigo, limitado a 60 (sessenta) meses.

§ 4o - o parcelamento da jóia por prazo superior a 60 (sessenta) meses dependerá de autorização da Diretoria Executiva da Petros.

§ 5o - No caso da Suplementação de Auxílio-Doença ou de Auxílio-Reclusão, o pagamento da prestação mensal relativa à jóia será suspenso até o retorno do participante à atividade, quando se reiniciarão os descontos.

§ 6o - Considera-se quitada a jóia com o falecimento do participante.

CAPITULO IV

DO CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO

Art. 15 - Será cancelada a inscrição do participante que:

I - requerer o cancelamento de sua inscrição no Plano Petros do Sistema Petrobras sem rescindir o contrato de trabalho com a patrocinadora;

II — na condição de ativo ou autopatrocinado, deixar de recolher por 3 (três) meses consecutivos as contribuições e jóia devidas e, após comunicação escrita por duas vezes, com intervalo de 15 (quinze) dias, não liquidar o débito no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da última comunicação, excetuados os casos de participantes em auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e licença maternidade, concedidos pela Previdência Social;

III - na condição de remido, deixar de recolher, na forma prevista no art. 97, por mais de 6 (seis) meses consecutivos o valor destinado ao custeio administrativo do Plano Petros do Sistema Petrobras e, após comunicação escrita por duas vezes, com intervalo de 15 (quinze) dias, não liquidar o débito dentro de 30 (trinta) dias contados da data da última comunicação;

IV - rescindir o contrato de trabalho com a patrocinadora e exercer o direito à portabilidade ou ao resgate previstos no Capítulo VI deste Regulamento;

V
- tenha suspenso o contrato de trabalho com a patrocinadora, ressalvados os casos de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, licença maternidade e aquele em que o participante tenha optado por permanecer no Plano Petros do Sistema Petrobras como participante autopatrocinado.

Art. 16 — Não será cancelada a inscrição no Plano Petros do Sistema Petrobras do participante que:

I - preencha as condições previstas neste Regulamento para a obtenção de benefício, inclusive na forma antecipada;

    II - tendo rescindido o contrato de trabalho com a patrocinadora, firme novo contrato de trabalho com a mesma ou outra patrocinadora do Sistema Petrobras, no prazo de até 90 (noventa) dias contados a partir da data da rescisão, observado o disposto no § 5o  do art. 12 deste Regulamento.

Art. 17 - O cancelamento da inscrição do participante implica a cessação dos compromissos do Plano Petros do Sistema Petrobras em relação ao participante e aos seus beneficiários.

CAPÍTULO V

DAS BASES DE CONTRIBUIÇÃO E DE BENEFICIO

Seção I

Do Salário de participação

Art. 18 - O salário de participação é o valor sobre o qual são calculadas as contribuições mensais devidas ao Plano Petros do Sistema Petrobras.
§ 1o - Entende-se por salário de participação:

I - Dos particípantes ativos: o salário básico acrescido das demais parcelas salariais ou a remuneração percebida pelo exercício de função de confiança, observado o disposto no § 2o deste artigo;

II - Dos participantes autopatrocinados: o somatório de todas as parcelas incorporadas definitivamente à remuneração, acrescido das demais parcelas sobre as quais o participante tenha contribuído consecutivamente para a Petros, nos 12 meses anteriores ao da perda parcial ou total do salário de participação;

III - Dos participantes ativos em auxílio-doença pela Previdência Social: o valor apurado conforme o inciso II deste parágrafo;

IV -  Dos participantes assistidos: o valor do beneficio assegurado por este Regulamento.

§ 2o - Não se incluem no salário de participação as parcelas de lucro ou de participação nos resultados distribuídas pelas patrocinadoras, as parcelas salariais com prazo de vigência determinado, as de natureza indenizatória, as de substituição eventual, as de pagamento único que não sejam referentes à gratificação de férias.

§ 3o - O salário de participação está limitado aos seguintes tetos:

a) para os participantes inscritos até 13 de abril de 1982, o maior salário
de participação não poderá ser superior ao valor correspondente ao somatório das parcelas salariais que compunham a remuneração da extinta função de Superintendente-Geral de Departamento da patrocinadora Petrobras, computando-se os reajustamentos gerais das k tabelas salariais dessa patrocinadora;

b) para os participantes inscritos a partir de 14 de abril de 1982, respeitado o limite estabelecido na alínea anterior, o salário de participação não poderá ultrapassar a 3 (três) vezes o valor do teto do salário de benefício da Previdência Social.

§ 4o - Os empregados de empresas patrocinadoras que nelas assumirem cargo de direção ou conselheiro, continuarão a contribuir com base na remuneração do cargo que exerciam anteriormente.

§ 5o - O salário de participação dos participantes ativos cedidos para assumir cargo ou função gerencial em outra patrocinadora corresponderá à remuneração do cargo ou função a ser exercido.

§ 6o - O salário de participação dos participantes ativos cedidos para assumir cargo, função de supervisão, mandato de diretor ou de conselheiro, em órgãos públicos ou empresa não-patrocinadora, corresponderá ao somatório de todas as parcelas incorporadas definitivamente à remuneração, acrescido das demais parcelas sobre as quais o participante tenha contribuído para a Petros, consecutivamente, nos 12 meses anteriores ao da perda parcial ou total do salário de participação, conforme disposto no art. 26 deste Regulamento.

§ 7o - O 13o (décimo terceiro) salário é considerado salário de participação isolado no mês de sua quitação.

Art. 19 — É vedado ao participante que faz jus à gratificação ou remuneração pelo exercício de função de confiança contribuir exclusivamente sobre o salário e demais parcelas correspondentes ao seu cargo permanente no quadro de pessoal da patrocinadora, não cabendo devolução das contribuições pagas sobre o excesso da remuneração ou gratificação de função, na hipótese de perda da função de confiança.

Parágrafo Único - O participante que optou por contribuir pelo salário de participação correspondente ao seu cargo permanente na patrocinadora e que, até 01/10/1992, não exerceu o direito de retratar-se dessa opção, continuará contribuindo conforme a sua opção inicial.

Seção II

Do Salário de Cálculo

Art. 20 - O salário de cálculo, referência para a determinação do salário real de benefício, corresponde à soma de todas as parcelas estáveis que integram o salário de participação.

§ 1o - Entende-se por parcelas estáveis aquelas incorporadas definitivamente à remuneração do participante, as quais não podem ser suspensas por ato do empregador.

§ 2o - Para os participantes que percebem remuneração pelo exercício de função de confiança, o salário de cálculo será o somatório das parcelas estáveis referentes ao cargo permanente.

§ 3o - Para o participante autopatrocinado o salário de cálculo será a soma de todas as parcelas estáveis do salário de participação do mês anterior ao da perda salarial, reajustado nas mesmas épocas e pelo índice geral de reajuste de salário da patrocinadora

Seção III

Do Salário Real de Benefício

Art. 21 — O salário real de benefício corresponde ao valor a partir do qual são calculados os benefícios assegurados no Plano Petros do Sistema Petrobras.

Art. 22 - O salário real de benefício corresponderá à média aritmética simples dos salários de cálculo referentes aos 12 (doze) últimos meses anteriores ao do inicio do benefício, excluindo-se do cálculo o 13o (décimo terceiro) salário e incluindo-se uma gratificação de férias integral, respeitados os tetos do salário de participação definidos no § 3o do art. 18 deste Regulamento.
§ 1o - Nos casos em que seja necessária a inclusão de gratificação de férias não percebida no período de cálculo, será efetuado o ajuste contributivo referente a essa verba.

§ 2o - Na ocorrência de parcelas não estáveis ou parcelas referentes a função de confiança na composição do salário de participação dos 60 (sessenta) últimos meses anteriores ao do mês de início da suplementação, o salário real de benefício, apurado de acordo com o caput deste artigo, será acrescido de um percentual equivalente à razão entre as parcelas descritas, a seguir, nas alíneas “a” e “b”:

a) somatório das diferenças entre o salário de participação e o salário de cálculo, e

b) somatório dos salários de cálculo.

CAPÍTULO VI

DOS INSTITUTOS

Seção I

Das situações de perda do salário de participação

Art. 23 - Havendo perda do salário de participação em conseqüência da cessação do vínculo empregaticio com a patrocinadora, o participante deverá optar por um único dos institutos previstos neste Capítulo, por meio do Termo de Opção, de que trata o art. 50 deste Regulamento.

Art. 24 - Havendo perda salarial sem rescisão do vínculo empregatício, a opção pelo autopatrocínio também é facultada ao participante, que deverá se manifestar no prazo de 90 (noventa) dias após a data da perda.

Art. 25 - Nos casos em que o participante entrar em gozo de auxílio-doença pela Previdência Social, em patrocinadora que conceda auxílio-financeiro, ou outro beneficio de mesma natureza, durante os primeiros 24 (vinte e quatro) meses de afastamento, serão efetuadas as contribuições da patrocinadora e do participante como se o mesmo estivesse no efetivo exercício da função.

Parágrafo Único - Nos casos de patrocinadora que não conceda o benefício referido no parágrafo anterior, o recolhimento da contribuição referente aos primeiros 24 (vinte e quatro) meses de afastamento será efetuado quando da volta do participante ao trabalho, ou por ocasião de recebimento de benefício previsto neste Regulamento.

Seção II

Do Autopatrocínio

Art. 26 - Entende-se por autopatrocínio o instituto que faculta ao participante, no caso de perda parcial ou total do salário de participação, manter o valor desse salário a fim de assegurar a percepção dos benefícios previstos neste Regulamento.

§ 1o - A cessação do vínculo empregatício com o patrocinador é entendida como uma das formas de perda total da remuneração percebida.

§ 2o - Aos optantes pelo autopatrocínio e respectivos beneficiários são assegurados todos os benefícios previstos neste Regulamento.

Art. 27 - O participante que optar pelo autopatrocínio manterá sua contribuição ao plano, calculada sobre o salário de participação apurado de acordo com o disposto no inciso lI do art. 18 deste Regulamento, atualizado nas épocas e proporções em que ocorrerem os reajustes das tabelas salariais da patrocinadora.

Parágrafo Único - O participante deverá recolher diretamente à Petros as suas contribuições calculadas sobre o salário de participação mantido, bem como as correspondentes contribuições da patrocinadora, além das sobrecargas atuarialmente determinadas para garantir a cobertura das despesas administrativas com o autopatrocínio.

Art. 28 - Será cancelado o autopatrocínio quando ocorrer atraso, pelo período de 3 (três) meses consecutivos, no pagamento das contribuições mantidas se após comunicação escrita, por duas vezes, o participante não liquidar o débito dentro de 30 (trinta) dias contados da data da última comunicação.

Parágrafo Único - A opção do participante pelo autopatrocínio não impede posterior opção pelo benefício proporcional diferido, resgate ou portabilidade previstos nas Seções III, IV e V deste Capítulo.

Art. 29 - As contribuições do participante que optar pelo autopatrocínio não poderão ser distintas daquelas previstas no plano de custeio, mediante utilização de critérios uniformes e não discriminatórios.

Art. 30 - Para formação do salário de participação dos participantes autopatrocinados são consideradas todas as parcelas salariais incorporadas definitivamente à remuneração do participante, não passíveis de suspensão por ato do empregador, acrescidas das parcelas salariais não estáveis, desde que o participante tenha contribuído sobre estas para a Petros, consecutivamente, durante os últimos 12 (doze) meses anteriores a perda salarial.

§ 1o - Em se tratando de exercício de função de confiança, será considerado como salário de participação a média aritmética das 12 (doze) últimas remunerações e/ou gratificações percebidas pelas respectivas funções e sobre as quais tenham incidido contribuição para Petros.

§ 2o - Na ocorrência de percepção de parcelas salariais variáveis, será utilizada a média aritmética simples dos percentuais correspondentes à relação entre o valor da parcela variável e o salário básico percebido, nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao da perda.

§ 3o - Nos casos de participantes da categoria de Marítimos, serão analisados os salários dos últimos 24 (vinte e quatro) meses anteriores ao do evento, considerando-se as parcelas sobre as quais o participante tenha contribuído por 12 (doze) meses, consecutivos ou não, conforme a natureza da parcela, de acordo com o disposto nos parágrafos anteriores deste artigo.

§ 4o - No caso de perda parcial, o autopatrocínio será extinto sempre que a remuneração efetivamente percebida pelo participante for igual ou superior à que deu origem ao autopatrocínio.

Art. 31 - Para fins de cálculo dos benefícios, previstos no art. 56 e no art. 57 deste Regulamento, o tempo de patrocinadora (TP) será o existente na data da opção, acrescido de todo o tempo em que o participante se manteve na condição de autopatrocinado.

Seção III

Do Benefício Proporcional Diferido

Art. 32 - Entende-se por benefício proporcional diferido o instituto que faculta ao participante ativo ou autopatrocinado, no caso da cessação do vínculo empregatício com a patrocinadora e antes da aquisição do direito a benefício de suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição, deixar de contribuir para o plano e receber o benefício em valor reduzido.

Art. 33 - A opção do participante pelo benefício proporcional diferido não impede posterior opção pelo resgate ou pela portabilidade, previstos nas Seções IV e V deste Capítulo.

Art. 34 — Ao participante que não tenha preenchido os requisitos de habilitação a benefício de suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição, é facultada a opção pelo benefício proporcional diferido, na ocorrência simultânea das seguintes situações:

I - cessação do vínculo empregatício do participante com a patrocinadora;

II - cumprimento da carência de 3 (três) anos de vinculação do participante ao plano de benefícios.

Parágrafo Único — A concessão antecipada de benefício programado impede a opção pelo benefício proporcional diferido.

Art. 35 — A opção pelo benefício programado implicará, a partir da data do requerimento, a cessação das contribuições, quer do participante, quer da patrocinadora em relação ao participante, observado o disposto no art. 39 deste Regulamento.

Art. 36 - O pagamento mensal do benefício proporcional diferido será devido, mediante requerimento do participante, a partir da data em que se habilitaria ao benefício de suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição, caso mantivesse sua inscrição na condição anterior à data da opção, mediante requerimento do participante.

Art. 37 - Observado o disposto no art. 38 deste Regulamento, o valor do pagamento mensal do benefício proporcional diferido tomará por base o valor da reserva matemática do participante em relação ao benefício de suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição, posicionada na data da opção, observado como mínimo o valor equivalente ao resgate, na forma definida na Seção IV deste Capítulo.

§ 1o - Entende-se por valor da reserva matemática do participante em relação ao benefício de suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição, posicionado na data da opção, o produto do valor da reserva global do participante, na data da opção, pela razão entre o valor atual provável do encargo futuro assumido pelo Plano, naquela data, em relação ao benefício de suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição para o participante e o total dos valores atuais prováveis dos encargos futuros com os benefícios assegurados pelo Plano ao mesmo participante.

§ 2o - Entende-se por valor da reserva global do participante, na data da opção, a diferença entre o total dos valores atuais prováveis dos encargos com benefícios assegurados ao participante e o valor atual provável do fluxo de contribuições puras, sem carregamento administrativo, previstas para recolhimento à Petros, quer pelo participante, quer pela patrocinadora em relação ao participante, de acordo com o Plano de Custeio vigente naquela data.

Art. 38 - Ao optante pelo benefício proporcional diferido serão concedidos os benefícios previstos neste Regulamento, excluídos os benefícios de suplementação de auxílio-doença e suplementação de auxílio-reclusão, avaliados como se prevalecessem, para o optante, as hipóteses sobre a evolução do salário e dos benefícios da Previdência Social admitidas no plano de custeio vigente na data da opção, porém todos reduzidos na proporção entre o valor da reserva matemática do participante em relação ao benefício de suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição, referido no § 1o do artigo precedente, ou o valor de resgate, se maior, e o total dos valores atuais prováveis dos encargos futuros com os benefícios assegurados pelo Plano ao mesmo participante.

§ 1o - Para fins de cálculo dos benefícios previstos no art. 56 e no art. 57 deste Regulamento, o tempo de patrocinadora a ser considerado para o participante remido será o tempo de patrocinadora existente na data da opção acrescido do tempo de diferimento do benefício.

§ 2o - A redução prevista no “caput”, será revista sempre que, após a opção, forem aumentadas as contribuições dos participantes para cobrir situações deficitárias, caso em que a nova redução se fará em percentual equivalente à razão entre os 50% (cinqúenta por cento) do valor do déficit e o valor do patrimônio líquido do plano.

§ 3o - Se o participante dispensar a cobertura dos benefícios de suplementação de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte deverá declará-lo no Termo de Opção, conforme o disposto no § 2o do art. 51 deste Regulamento, caso em que a redução prevista no caput deste artigo se fará na proporção entre o valor da reserva matemática em relação ao benefício de suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição referido no § 1o do artigo precedente, ou o valor de resgate, se maior, e o valor atual do encargo do benefício de suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição.

Art. 39 - Antes da concessão de benefício de prestação continuada, o optante por este deverá recolher, diretamente à Petros, as prestações vincendas da amortização da jóia, bem como o produto da taxa de administração incidente sobre os valores das contribuições, devidas por ele e aquelas em substituição as que seriam devidas pela patrocinadora, avaliadas como se prevalecessem, para o optante, as hipóteses sobre a evolução das contribuições admitidas no plano de custeio vigente na data da opção.

§ 1o - Os recolhimentos referidos neste artigo serão atualizados nas mesmas épocas e proporções previstas neste Regulamento para o reajuste dos salários.

§ 2o - Após a concessão de benefício de prestação continuada, incidirão, sobre o valor do benefício reduzido na forma estabelecida no art. 38 deste Regulamento, as taxas de contribuição incidentes sobre os benefícios dos demais assistidos, ressalvado o caso da pensão por morte, sobre cujo valor não haverá desconto.

§ 3o - A taxa referida no caput será atuarialmente determinada para garantir a cobertura das despesas necessárias à gestão administrativa do benefício proporcional diferido.

Seção IV

Do Resgate

Art. 40 - Entende-se por resgate o instituto que faculta ao participante, no caso de cessação do vínculo empregatício com a patrocinadora e antes da aquisição do direito ao benefício de suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição, inclusive sob a forma antecipada, optar por receber as contribuições por ele vertidas ao Plano Petros do Sistema Petrobras, apuradas conforme o seguinte critério:

I - até 31/12/1977 serão considerados 100% (cem por cento) do total das contribuições e jóia recolhidas pelo participante, em valores históricos;

II - de 01/01/78 a 25/12/1996 serão considerados 50% (cinqúenta por cento) do total das contribuições e jóia recolhidas pelo participante, atualizadas monetariamente de acordo com os seguintes índices:

a)
de 01/01/1978 até janeiro/1989, pela ORTN/OTN;

b)
fevereiro/1989 a janeiro/1991, pelo BTN;

c)
de fevereiro/1991 a junho/1994, pelo IGP-M;

d)
de julho/1994 a junho/1995 pelo IPC-R;

e)
de julho/1995 a junho/ 1996, pela média do INPC mais lGP-DI;

f)
de julho/1996 a 25/12/ 1996 pelo IGP-M.

III - de 26/12/1996 a 31/12/2002 será considerado 100% (cem por cento) do total das contribuições e jóia recolhidas pelo participante, atualizadas monetariamente pelo IGP-M, descontadas as parcelas destinadas à cobertura dos encargos com os benefícios de risco, calculadas atuarialmente e redefinidas em conformidade com o Plano de Custeio proposto para cada exercício;

IV - para as contribuições efetuadas de 01/01/2003 a 29/10/2003 será considerado 100% (cem por cento) do montante das contribuições e jóia vertidas pelo participante, atualizadas monetariamente, conforme os índices a seguir, descontadas as parcelas destinadas ao custeio administrativo do

Plano:

a)
de 01/01/2003 a fevereiro/2003, pelo IGP-M; e

b)
a partir de março/2003, pelo IPCA.

V - a partir de 30/10/2003 será considerado 100% (cem por cento) do montante das contribuições e jóia vertidas pelo participante, atualizadas monetariamente pelo IPCA, descontadas as parcelas destinadas ao custeio administrativo do Plano e à cobertura dos benefícios de risco.

§ 1o - Incluem-se entre as contribuições referidas no caput deste artigo, os valores da jóia pagos pelo participante, exceto aqueles pagos com a utilização de recursos portados de outro plano de previdência.

§ 2o - Não serão consideradas no valor do resgate as contribuições vertidas para o Plano Petros do Sistema Petrobras durante o período em que o participante percebeu suplementação de auxílio-doença.

§ 3o - A partir da data de aprovação deste Regulamento pelas autoridades governamentais competentes, as contribuições correspondentes àpatrocinadora, vertidas pelo participante ao Plano, a partir de 30 de outubro de 2003 em decorrência do autopatrocínio, serão entendidas como contribuições do participante.

§ 4o - O valor do resgate será pago em cota única ou, por opção do participante, em até 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, atualizadas de acordo com o índice de Preço ao Consumidor Amplo — IPCA, da Fundação IBGE.
§ 5o - É vedado o resgate de valores portados de outro plano de previdência complementar, os quais serão disponibilizados para nova portabilidade.

Art. 41 - Caso o ex-participante venha a falecer sem ter recebido o valor do resgate, o montante será disponibilizado como espólio.

Parágrafo Único — Decorridos 5 (cinco) anos do falecimento do participante sem que tenha sido requerido o valor do resgate pelo espólio ou pessoas físicas designadas pelo participante, o valor que seria pago a título de resgate será revertido para o Plano Petros do Sistema Petrobras.

Art. 42 - O exercício do resgate implica a cessação de todos os compromissos do Plano Petros do Sistema Petrobras em relação ao participante e aos seus beneficiários, à exceção do pagamento das parcelas vincendas do resgate e de eventuais recursos portados de outro plano de previdência e que forem mantidos no Plano Petros do Sistema Petrobras, para os quais será observado o disposto no § 4o do art. 40 e no art. 41 deste Regulamento.

Seção V

Da Portabilidade

Art. 43 - Entende-se por portabilidade o instituto que faculta ao participante, no caso de cessação do vínculo empregatício com a patrocinadora e antes da aquisição do direito ao benefício de suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição, transferir os recursos financeiros correspondentes ao seu direito acumulado para outro plano de benefício de caráter previdenciário operado por entidade de previdência complementar ou sociedade seguradora autorizada.

§ 1o - A portabilidade é um direito inalienável do participante, exercido em caráter irrevogável e irretratável, vedada a sua cessão sob qualquer forma.

§ 2o - O exercício da portabilidade implica a cessação dos compromissos do Plano Petros do Sistema Petrobras em relação ao participante e aos seus beneficiários.

§ 3o - A portabilidade do direito acumulado pelo participante no Plano Petros do Sistema Petrobras implica a portabilidade de eventuais recursos portados anteriormente de outro plano de previdência.

Art. 44— Para efeitos desta Seção, entende-se por:

I - plano de benefício originário, aquele do qual serão portados os recursos financeiros que representam o direito acumulado do participante;

II - plano de benefício receptor, aquele para o qual serão portados os referidos recursos.

Art. 45 — Para efeito do disposto no inciso I do artigo precedente, entende-se por direito acumulado do participante no Plano Petros do Sistema Petrobras o valor equivalente ao do resgate.

Art. 46- Ao participante que não tenha preenchido os requisitos de elegibilidade ao benefício de suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição, é facultada a opção pela portabilidade, na ocorrência simultânea das seguintes condições:

I - cessação do vínculo empregatício com a patrocinadora;

II - ter contribuído por, no mínimo, 3 (três) anos para o custeio do Plano Petros do Sistema Petrobras;

§ 1o - O disposto no inciso II deste artigo não se aplica aos recursos portados de outro plano de previdência complementar.

§ 2o - A concessão de benefício previsto neste Regulamento, sob a forma antecipada, impede a opção pela portabilidade.

Art. 47 - Manifestada a opção pela portabilidade, a Petros disponibilizará o Termo de Portabilidade para que o participante o encaminhe à entidade administradora do plano de benefícios receptor, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis subseqüentes ao do protocolo na Petros do Termo de Opção.

§ 1o - Os recursos financeiros correspondentes à portabilidade serão transferidos do Plano Petros do Sistema Petrobras diretamente para o plano de beneficio receptor, em moeda corrente nacional, até o 5o (quinto) dia útil do mês subseqüente à data de recebimento do Termo de Portabilidade protocolado pela entidade que opera o plano de benefício receptor.

§ 2o - O protocolo de que trata o parágrafo anterior será de responsabilidade do participante.

§ 3o - Até a transferência efetiva dos recursos relativos à portabilidade, estes serão atualizados de acordo com a variação do de acordo com Índice de Preço ao Consumidor Amplo — IPCA, da Fundação IBGE

§ 4o - É vedado o trânsito, entre participantes, dos recursos financeiros da portabilidade.

Art. 48 - Os recursos portados de outros planos de previdência serão mantidos sob controle individual em Conta de Recursos Portados, desvinculados do direito acumulado pelo participante no Plano Petros do Sistema Petrobras.

§ 1o - Na portabilidade de recursos entre pianos de benefícios de caráter prevídenciário, administrado por entidade de previdência complementar ou sociedade seguradora autorizada a administrar o referido plano, não incidem tributação ou contribuições de qualquer natureza.

§ 2o - A critério do participante, os recursos portados poderão ser utilizados para pagamento de jóia admissional do Plano Petros do Sistema Petrobras e o eventual valor excedente será convertido atuarialmente, na data da concessão de benefício que vier a ser concedido ao participante ou ao seu beneficiário, resultando em melhoria daquele benefício.

§ 3o - O benefício resultante da conversão atuarial de que trata o § 2o deste artigo será obtido mediante cálculo por equivalência atuarial, considerando o saldo de recursos portados e as características etárias do participante e de seus beneficiários.

§ 4o - A Conta de Recursos Portados será atualizada mensalmente de acordo com a rentabilidade do Plano.

Art. 49 - No caso de morte de ex-participante que não tenha exercido a portabilidade, o saldo mantido na Conta de Recursos Portados, prevista no art. 48 deste Regulamento, ficará disponível aos herdeiros.

Seção VI

Do Extrato e dos Termos de Opção e de Portabilidade

Art. 50 - A Petros fornecerá extrato ao participante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da comunicação da cessação do vínculo empregatício do participante com a patrocinadora ou da data do protocolo do requerimento do participante, contendo as seguintes informações:

I - Para opção pelo benefício proporcional diferido:

a) montante garantidor do benefício proporcional diferido: e critério de atualização desse valor;

b) condições de cobertura dos riscos de invalidez e morte, durante a fase de diferimento;

c) critério para custeio das despesas administrativas;

d) data base de cálculo do montante garantidor do Benefício Proporcional Diferido e critério de sua atualização;

e) requisitos para elegilibilidade ao direito ao benefício proporcional diferido;

II - Para opção pela Portabilidade:

a) valor correspondente ao direito acumulado no Plano Petros do Sistema Petrobras;

b) data base de cálculo do direito acumulado;

c) valor atualizado dos recursos portados pelo participante de outros planos de previdência complementar, se for o caso;

d) critério de atualização do valor a ser portado, até a data de sua efetiva transferência;

III - Para opção pelo Resgate:

a) valor do resgate, com observação quanto à incidência de tributação;

b) data base de cálculo do valor do resgate;

c) critério de atualização do valor do resgate, entre a data base de cálculo e o seu efetivo pagamento;

IV - Para opção pelo Autopatrocínio:

a) valor do salário de participação mantido, para fins de contribuição, e critério de atualização;

b) valor inicial da contribuição que passará a ser de responsabilidade do participante.

§ 1o - A ausência de comunicação pela patrocinadora da cessação do vínculo empregatício, não retira do participante o direito de optar por um dos institutos referidos neste Capítulo, desde que atendidas as demais condições previstas neste Regulamento.

§ 2o - Na hipótese prevista no § 3o do art. 38 deste Regulamento, o participante deverá declarar no Termo de Opção que dispensa a cobertura dos benefícios de suplementação de aposentadoria por invalidez e/ou de pensão por morte.

Art. 51 - O participante terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data do recebimento do extrato para optar por um dos institutos previstos neste Capítulo, mediante preenchimento e assinatura do Termo de Opção, protocolado junto à Petros.

§ 1o - Na hipótese de questionamento pelo participante das informações constantes do extrato, o prazo para opção a que se refere o caput deverá ser suspenso até que sejam prestados os esclarecimentos pertinentes, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

§ 2o - Na hipótese de opção pela portabilidade, o participante deverá prestar, por ocasião do protocolo do Termo de Opção, as informações constantes dos incisos IV, V e VIII do art. 53 deste Regulamento.

Art. 52 - A ausência da opção referida no prazo previsto no artigo anterior presumirá:

I - a opção pelo benefício proporcional diferido previsto na Seção III deste Capítulo, se cumprida a carência referida no inciso II do art. 34 deste Regulamento;

II - a opção pelo resgate previsto na Seção IV deste Capítulo, se não cumprida a carência referida no inciso 1 deste artigo.

Art. 53 - A portabilidade de que trata a Seção V deste Capítulo será exercida por meio de Termo de Portabilidade emitido pela Petros, contendo as seguintes informações:

I - identificação do participante e sua anuência quanto às informações constantes do Termo de Portabilidade;

II - identificação da Petros com assinatura de seu representante legal;

III - identificação do plano de benefícios originário como Plano Petros do Sistema Petrobras;

IV - identificação da entidade administradora o plano de benefícios receptor; V - identificação do plano de benefícios receptor;/

VI - valor a ser portado e o critério de atualização até a data da sua efetiva transferência;

VII - data limite para transferência dos recursos entre a Petros e a entidade que administradora do o plano de benefícios receptor;

VIII - indicação da conta corrente titulada pela entidade administradora do plano de benefícios receptor.

CAPÍTULO VII

DOS BENEFÍCIOS

Seção 1

Da Classificação dos Benefícios

Art. 54 - Os benefícios assegurados pelo Plano Petros do Sistema Petrobras são os seguintes:

I - para os participantes ativos e autopatrocinados:

a) Suplementação de Aposentadoria por Invalidez;

b) Suplementação de Aposentadoria por Idade;

c) Suplementação de Aposentadoria por Tempo de Contribuição;

d) Suplementação de Aposentadoria Especial;

e) Suplementação de Auxílio-Doença;

f)
 Abono Anual (13a suplementação).

II - para os participantes remidos

a) Benefício Proporcional Diferido;

III - para os beneficiários:

a) Suplementação de Pensão por Morte;

b) Suplementação de Auxílio-Reclusão;

c)   Pecúlio por Morte;

d )  Abono Anual (13a suplementação);

§ 1o - Os benefícios oferecidos pelo Plano Petros do Sistema Petrobras serão concedidos mediante requerimento dos participantes e beneficiários.

§ 2o - Os benefícios de suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição, especial e por idade ficam sujeitos ao período de carência de no mínimo 5 (cinco) anos de contribuições ao Plano Petros do Sistema Petrobras.

§ 3o - A concessão e a manutenção de benefício pela Previdência Social são condições necessárias para o recebimento do correspondente benefício assegurado pelo Plano Petros do Sistema Petrobras, à exceção do pecúlio por morte.

§ 4o - As suplementações de aposentadoria serão devidas aos participantes a partir do dia seguinte ao do desligamento da patrocinadora, exceto para os casos de autopatrocínio, decorrente de rescisão do contrato de trabalho e de benefício proporcional diferido, onde a data de início da suplementação será a data da assinatura do requerimento, e para os casos de aposentadoria por Invalidez, cuja data de início da suplementação será a data de concessão do

benefício previdenciário.

§ 5o - o valor do benefício previdenciário a ser considerado no cálculo da suplementação será o efetivamente pago pela Previdência Social na data da concessão da suplementação prevista neste Regulamento, à exceção dos casos de participantes autopatrocinados e remidos, cujo valor do benefício previdenciário a ser considerado no cálculo da suplementação será apurado, na data de início da suplementação, de acordo com a mesma metodologia utilizada pela Previdência Social, aplicada sobre os salários de participação.

§ 6o - Nenhuma suplementação de aposentadoria ou de auxílio-doença poderá ser inferior a 10% (dez por cento) do salário real de benefício, observado o limite de 10% (dez por cento) do teto do salário-de-contribuição do INSS, exceto para os casos de antecipação de suplementação de aposentadoria e de benefício proporcional diferido, para os quais será observado o mínimo de 1 % (um por cento) do valor correspondente ao teto do salário de contribuição para o INSS.

Seção II

Da Suplementação de Aposentadoria por Invalidez

Art. 55 - A Suplementação de Aposentadoria por Invalidez consistirá numa renda mensal correspondente à diferença entre o salário real de benefício do participante e o valor da aposentadoria por invalidez concedida pela Previdência Social.

Parágrafo Único - A suplementação de aposentadoria por invalidez será devida ao participante a partir da data de início do benefício concedido pela Previdência Social, cessando em caso de retorno à atividade.
Seção III

Da Suplementação de Aposentadoria por Idade

Art. 56 - A Suplementação de Aposentadoria por Idade consistirá numa renda mensal correspondente à diferença entre o salário real de benefício do participante e o valor da aposentadoria por idade concedida pela Previdência Social, observados os parágrafos abaixo:

§ 1o - A Suplementação de Aposentadoria por Idade será proporcional ao tempo de vinculação à Previdência Social e ao tempo de patrocinadora, calculada da seguinte forma:

Para homem:

                                              SUP=(SRB-benef.lNSS) X TVP X TP

35      10

Para mulher:

                                              SUP=(SRB-benef.INSS) X (TVP+5) X TP
                                                                                              35
10

Onde:

SUP = suplementação

SRB = salário real de benefício, conforme definido no art. 21 e no art. 22, deste Regulamento,

TVP =
tempo de vinculação previdenciária para o cálculo do benefício, limitado a 35 anos no caso de homem e a 30 anos no caso de mulher,

TP = tempo de patrocinadora em anos, limitado a 10

§ 2° - A partir de 1° de janeiro de 1981, a suplementação de aposentadoria por idade dos participantes fundadores é calculada da seguinte forma:

                                              SUP=(SRB-benef.lNSS) X (TVP + 80) X TP
                                                                                                105         10
Onde:

SUP = suplementação

SRB =
salário real de benefício, conforme definido no art. 21 e no art. 22.deste Regulamento

TVP =
tempo de vinculação previdenciária para o cálculo do benefício, limitado a 25 anos

TP = tempo de patrocinadora em anos, limitado a 10
Seção IV

Da Suplementação de Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Art. 57 - A suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição consistirá numa renda mensal correspondente à diferença entre o salário real de benefício do participante e o valor da aposentadoria por tempo de contribuição concedida pela Previdência Social.

Parágrafo Único - A suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição será proporcional ao tempo de vinculação à Previdência Social e ao tempo de patrocinadora, calculada da seguinte forma:

Para homem:

                                      SUP=(SRB-benef.INSS) X TVP X TP
                                                                                   35      10

Para mulher:

                                      SUP=(SRB-benef.lNSS) X (TVP + 5) X TP
                                                                                       35          10

Onde:

SUP = Suplementação

SRB = Salário real de benefício, conforme definido nos art. 21 e art. 22 deste Regulamento

TVP = Tempo de vinculação previdenciário para o cálculo do benefício, limitado a 35 anos no caso de homem e a 30 anos no caso de mulher

TP = Tempo de patrocinadora em anos, limitado a 10

Art. 58 - A suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição será concedida ao participante desde que tenha completado a idade mínima de 55 (cinqüenta e cinco) anos.

§ 1° - A suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição poderá ser concedida independentemente da idade estabelecida no caput deste artigo, desde que o participante opte por uma das seguintes alternativas:

I - integralizar os recursos adicionais decorrentes da antecipação, calculados atuarialmente em cada caso, ou

II - ter a suplementação reduzida, mediante aplicação de fator redutor determinado atuarialmente, desde que comprovada a liquidez patrimonial para cobrir as despesas de antecipação.

§ 2° - A idade mínima estabelecida neste artigo não se aplica aos participantes inscritos no Plano Petros do Sistema Petrobras até 23/01/1978.
Seção V

Da Suplementação de Aposentadoria Especial

Art. 59 - A suplementação de aposentadoria especial consistirá numa renda mensal correspondente à diferença entre o salário real de benefício do participante e o valor da aposentadoria especial concedida pela Previdência Social.

Art. 60 - A suplementação de aposentadoria especial será devida ao participante desde que tenha completado a idade mínima de 53 (cinqüenta e três), 51 (cinqüenta e um) ou 49 (quarenta e nove) anos, conforme o tempo de contribuição exigido pela Previdência Social de 25 (vinte e cinco), 20 (vinte) ou 15 (quinze) anos.

§ 1o - A suplementação de aposentadoria especial poderá ser concedida independentemente da idade estabelecida no caput deste artigo, desde que opte por uma das seguintes alternativas:

I - integralizar os recursos adicionais decorrentes da antecipação, calculados atuarialmente em cada caso, ou

II - ter a suplementação reduzida, mediante aplicação de fator redutor determinado atuarialmente, desde que comprovada a liquidez patrimonial para cobrir as despesas de antecipação.

§ 2o - As idades mínimas estabelecidas neste artigo não se aplicam aos participantes inscritos no Plano Petros do Sistema Petrobras até 23/01/1978.

Seção VI

Do Benefício Proporcional Diferido

Art. 61 - O benefício proporcional diferido será devido ao participante remido a partir da data em que o participante tornar-se elegível a benefício assegurado pelo Plano Petros do Sistema Petrobras, caso mantivesse sua inscrição na condição anterior a data da opção pelo benefício proporcional diferido, porém reduzidos na proporção do seu direito acumulado até a data da opção, nos termos da Seção III do Capítulo VI deste Regulamento.

Seção VII

Da Suplementação de Auxílio-Doença

Art. 62 - A suplementação de auxílio-doença é devida ao participante ativo e ao participante autopatrocinado a partir do 25o (vigésimo quinto) mês do afastamento, a contar da data de concessão do benefício pela Previdência Social.

Art. 63 - A suplementação de auxílio-doença consistirá numa renda mensal correspondente à diferença entre o salário real de benefício do participante, na data do afastamento do trabalho, e o valor inicial do benefício concedido pela Previdência Social.

Parágrafo Único - O valor da suplementação de auxílio-doença será atualizado para o mês de sua concessão na mesma proporção em que tiver sido reajustado o valor do auxílio-doença pago pela Previdência Social, nos primeiros 24 (vinte e quatro) meses.

Art. 64 - A suplementação de auxílio-doença será automaticamente transformada em suplementação de aposentadoria por invalidez, caso o participante venha a se aposentar por invalidez pela Previdência Social.

Seção VIII

Da Suplementação de Pensão por Morte

Art. 65 - A suplementação de pensão por morte será constituída de uma parcela familiar igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor da suplementação de aposentadoria que o participante percebia, ou daquela a que teria direito se, na data do falecimento, fosse aposentado por invalidez, e mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) do valor da mesma suplementação de aposentadoria, quantos forem os beneficiários, até o máximo de 5 (cinco).

Art. 66 — A soma das parcelas referidas no artigo 65, ou seja, a suplementação de pensão, será rateada em cotas iguais entre os beneficiários existentes na data do óbito do participante, conforme disposto no art. 11 deste Regulamento.

Art. 67 — A cota da suplementação de pensão será concedida ao beneficiário enquanto lhe for concedida a cota de pensão pelo INSS.

Art. 68 — Toda vez que se extinguir uma cota de pensão, proceder-se-á a novo cálculo e a novo rateio da suplementação do benefício, na forma do disposto no art. 65 e no art. 66 deste Regulamento, e apenas entre os beneficiários remanescentes.

Parágrafo Único — Com a extinção da cota do último beneficiário, extinta ficará a suplementação de pensão.

Seção IX

Da Suplementação de Auxílio-Reclusão

Art. 69 - A suplementação de auxílio-reclusão é devida aos beneficiários dos participantes ativos e autopatrocinados, calculada e rateada conforme o disposto no artigo 65 deste Regulamento.

Art. 70 - A suplementação de auxílio-reclusão será automaticamente transformada em suplementação de pensão por morte, se o participante vier a falecer quando detento ou recluso.
Seção X

Do Abono Anual

Art. 71 - O abono anual, 13a suplementação, será devido aos assistidos, e consistirá no pagamento único, equivalente ao benefício devido no mês de dezembro do mesmo ano, proporcional ao* número de meses completos de recebimento de benefício durante o ano.

Seção Xl

Do Pecúlio por Morte

Art. 72 - O pecúlio por morte é um benefício de pagamento único, devido em razão do falecimento de participante ou assistido em gozo de suplementação de auxílio-doença ou de suplementação de aposentadoria ou de benefício proporcional diferido, assegurado aos seus beneficiários.

Art. 73 - O pecúlio por morte do participante ativo, autopatrocinado e em gozo de suplementação de auxílio-doença, será igual a 15 (quinze) vezes o valor correspondente a 60% do salário real de benefício, ou a 15 (quinze) vezes o salário-básico referente ao mês do falecimento, se este for superior.

Parágrafo Único - O pecúlio por morte decorrente de acidente de trabalho será o maior valor entre 30 (trinta) vezes o valor correspondente a 60% do salário real de benefício, ou a 30 (trinta) vezes o salário-básico, relativo ao mês do falecimento, se este for superior.

Art. 74 - O pecúlio por morte do participante assistido será igual a 15 (quinze) vezes o valor correspondente a 60% (sessenta por cento) da renda global, constituída pelo valor da aposentadoria previdenciária somado ao benefício de aposentadoria assegurado por este Regulamento, referente ao mês do falecimento do participante.

Art. 75 - Para os participantes inscritos a partir de 10 de janeiro de 1978, o pecúlio por Morte não excederá o equivalente a 40 (quarenta) vezes o teto do salário de contribuição para a Previdência Social, para cobertura do mesmo participante, ressalvada a hipótese de morte por acidente do trabalho, quando o valor do pecúlio terá por limite a diferença entre o dobro desse valor máximo e o valor do pecúlio instituído pela Lei 6.367, de 10 de outubro de 1976.

Art. 76— Do valor do pecúlio por morte serão descontados débitos de benefícios e de contribuições e o valor do adiantamento para cobertura das despesas com o funeral do participante.

Art. 77 - Para os fins específicos da habilitação ao pecúlio por morte serão consideradas as seguintes classes de beneficiários do participante:

I - o cônjuge, desde que não divorciado, desquitado ou separado por sentença judicial, salvo, em qualquer desses casos, quando esteja recebendo pensão alimentícia; os filhos de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidos; o(a) companheiro(a) reconhecido(a) nos termos do § 4o deste artigo;

II - os filhos de qualquer condição;

III - os pais do participante;

IV - qualquer pessoa física que, para esse fim, tenha sido designada, por escrito, pelo participante, observado o disposto no § 3o deste artigo;

§ 1o - Para os fins deste artigo, a existência de uma classe de beneficiários exclui as subseqüentes.

§ 2o - Nos casos dos incisos I, II e III, havendo mais de um beneficiário, a divisão será feita em partes iguais.

§ 3o - Quando, no caso do inciso IV, a designação for de mais de uma pessoa física e não houver declaração expressa dos percentuais correspondentes, a divisão será feita em partes iguais.

§ 4o - Para os efeitos do inciso I, compreende-se como companheiro(a) aquele(a) que, no momento do óbito, com o participante vinha coabitando, comprovadamente, por prazo superior a dois anos. Se desta união houver filhos, será dispensável a carência, exigindo-se, apenas, a prova de coabitação na data do óbito.

§ 5o - Considera-se extinta a obrigação da Petros em relação ao pecúlio por morte na data da quitação deste benefício junto aos beneficiários reconhecidos e habilitados, sendo indeferidos os requerimentos posteriores.

§ 6o - Os beneficiários de que trata este artigo não estão sujeitos às restrições da legislação da Previdência Social.

Art. 78 - Na falta de Beneficiários, o Pecúlio por Morte ficará disponível aos herdeiros do participante.

Parágrafo Único — Decorridos 5 (cinco) anos do falecimento do participante sem que tenha sido requerido o valor do pecúlio por morte, o montante será revertido para o Plano Petros do Sistema Petrobras.

Seção XII

Do Reajuste

Art. 79 - As suplementações asseguradas por força deste Regulamento terão um reajuste inicial no mês de concessão, calculado aplicando-se à suplementação o “fator de reajuste inicial (FAT)”, obtido pela fórmula:

                                              FAT = MAX {1, (0.9 x SLP – lNSS) }
                                                                                  DIE

Onde:

1) SLP - para os participantes que não tenham contribuído para a Petros sobre parcelas não estáveis ou sobre parcelas referentes à função de confiança nos 60 últimos meses: média aritmética simples dos 12 últimos salários-de-participação valorizados pelos reajustamentos gerais dos salários da patrocinadora para o mês anterior ao do inicio da suplementação, excluído o 13° salário e incluída uma Gratificação de Férias;
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( SCj x Cj
j=1
SLP = -----------------

               12

Sendo:

SCj - Salário de cálculo, conforme definido no art. 20 deste Regulamento

Cj - O índice de correção salarial da patrocinadora no mês

2) SLP - para os participantes que tenham contribuído para a Petros sobre parcelas não estáveis ou sobre parcelas referentes à função de confiança nos 60 últimos meses: média aritmética simples dos 12 últimos salários-de-cálculo valorizados pelos reajustamentos gerais dos salários da patrocinadora para o mês anterior ao do início da suplementação, excluído o 13° salário e incluída uma Gratificação de Férias, acrescida de um percentual equivalente ao recebimento de parcelas não estáveis ou de parcelas referentes à função de confiança.

12

( SCj x Cj
j=1
SLP = -----------------   *  (1 + PEV)

               12

Sendo:

SCj - Salário de cálculo, conforme definido no artigo 20 deste Regulamento;

Cj - O índice de correção salarial da patrocinadora no mês j

PEV = Percentual equivalente ao recebimento de parcelas não estáveis ou referentes à função de confiança, conforme fórmula a seguir:

                   60             60

PEV = (( SPv - ( SCv)
                            60          
                   ( SCv
Onde:

SPv - Salário de participação, conforme definido no art. 18 deste Regulamento, valorizado pelos reajustamentos gerais dos salários da patrocinadora para o mês anterior ao do início da suplementação

SCv - Salário de cálculo, conforme definido no art. 20 deste Regulamento, valorizado pelos reajustamentos gerais dos salários da patrocinadora para o mês anterior ao do início da suplementação

3) DIF

                                     DIF=MAX (0,01 x SCT,SUP)

Sendo:

SCT - teto do salário de contribuição do INSS, na data de início da suplementação

SUP - suplementação, conforme disposto nos benefícios tratados neste Capítulo.

§ 1o - O disposto no caput deste artigo não se aplica nos casos em que a suplementação de pensão ou de auxílio-reclusão for calculada com base em suplementação efetivamente concedida, nem naqueles em que a suplementação de aposentadoria resultar de conversão de outro benefício já garantido pela Petros.

§ 2o - Os salários de participação valorizados deverão respeitar os limites regulamentares estabelecidos no § 3o do art. 18 deste Regulamento.

Art. 80 - Os valores das suplementações de aposentadoria, de auxílio-doença, de pensão por morte e de auxílio-reclusão serão reajustados, nas mesmas épocas em que forem feitos os reajustamentos gerais dos salários da patrocinadora, aplicando-se o seguinte Fator de Correção (FC):

FC=Max 1, (0,9 x SPn x Kp – INSS) x Ka
                                    SUP

Onde:

SUP - suplementação, conforme disposto nos benefícios tratados neste Capítulo;

SPn - salário de participação valorizado para o mês n de reajustamento dos salários da patrocinadora

INSS - valor do benefício previdenciário reajustado

Kp - coeficiente redutor da pensão (50% mais 10% por dependente -máximo de 5), Kp=1 nos casos de correção de aposentadoria

Ka - coeficiente redutor de aposentadoria na data da concessão previsto nos artigos 56 e 57, 

Ka=1 nos casos de correção de aposentadoria

§ 1o - O “fator de correção (FC)” previsto no caput deste artigo, será aplicado, também, nas mesmas épocas que houver reajustamentos gerais das aposentadorias e pensões concedidas pelo INSS.

§ 2o - O “fator de correção (FC)” será também aplicado às suplementações já concedidas, sem retroatividade nos pagamentos.

§ 3o - Na hipótese de dissolução de patrocinadora, os salários-de-participação referidos neste artigo e no inciso II do art. 18 deste Regulamento, serão atualizados de acordo com os índices da variação coletiva dos salários da categoria profissional a que pertenciam os respectivos participantes, na forma de ato regulamentar, aprovado pelo Conselho Deliberativo da Petros.

Art. 81 - Para efeito do reajuste das suplementações será preservada a relação entre a renda global, composta pelo valor inicial da suplementação, de acordo com os art. 79 e art. 80 deste Regulamento, acrescida ao beneficio da Previdência Social, e o valor do salário básico do participante no mês de início da suplementação, ressalvado o disposto no § 2o deste artigo.

                                      ISB= (Bt + INSS)

                                                    SBVC

Onde:

ISB= índice para cálculo da renda global;

Bt = suplementação (SUP) acrescida dos fatores FAT e FC;

INSS - valor inicial da aposentadoria do INSS;

SBVC - salário básico correspondente ao nível salarial do participante no mês anterior ao do início da suplementação, atualizado para o mês de início da suplementação.

§ 1o - O valor da renda global atualizada será obtido pela multiplicação do ISB pelo valor do salário básico no mês de pagamento.
§ 2o - Para efeito do reajuste das suplementações do participante que perceba Remuneração Global (RG) pelo exercício de função de confiança, será preservada a relação entre a renda global, composta pelo valor inicial da suplementação, de acordo com os artigos 79 e 80, acrescida ao beneficio da previdência Social, e o valor da maior RG percebida no período dos 60 últimos meses, no mês de início da suplementação:

IRG = (Bt + INSS)

RGo

Onde:

IRG - Índice para cálculo da renda global;

Bt = Suplementação (SUP) acrescida dos fatores FAT e FO;

INSS - Valor inicial da aposentadoria do INSS;

RGo - Valor da RG de maior nível dos últimos 60 meses, no mês de início da suplementação.

§ 3° - O valor da renda global atualizada será obtido pela multiplicação do IRG pelo valor da Remuneração Global (RG) no mês de pagamento.

Art. 82 — A renda global do participante que perceba Remuneração Global (RG) pelo exercício de função de confiança será limitada pela aplicação do Índice para Cálculo da Renda Mensal (IRM) sobre o valor da maior RG percebida pelo participante no período de 60 (sessenta) meses anteriores ao mês de início da suplementação, atualizada para o mês de pagamento, de acordo com a aplicação da seguinte fórmula:

VMRM = IRM x RGn

Onde:

VMRM - Valor máximo da renda mensal;

RGn - Valor da RGo atualizado para o mês de pagamento;

IRM — Índice para cálculo da renda mensal.

IRM = {(0,90 x RGcal - INSS) x Ka} + INSS
                                    RGo

Sendo:

RGcal - Valor da maior remuneração sobre a qual o participante contribuiu a titulo de RG no período de 60 (sessenta) meses anteriores ao mês de inicio da suplementação, acrescida dos adicionais inerentes à função exercida e de 1/12 (um doze avos) da diferença entre o valor do teto do salário de participação e o valor dessa maior remuneração, sendo todos os valores atualizados para o mês de início da suplementação

INSS - valor do benefício previdenciário reajustado

Ka - coeficiente redutor de aposentadoria na data da concessão previsto no art. 56 e art. 57 deste Regulamento

RGo - valor da RG de maior nível dos últimos 60 meses, no mês de início da suplementação.

Art. 83 — O valor da renda global garantida aos participantes, será reajustado na mesma época e proporção do reajuste geral dos salários da patrocinadora.

§ 1o - Sempre que ocorrer alteração do valor do benefício da Previdência Social, decorrente de reajustamento ou de revisão, o valor da suplementação será alterado, mantendo-se o valor da renda global previsto no art. 81 deste Regulamento.

§ 2o - Para os participantes que até 31/12/1991 não optaram pela sistemática de reajuste concomitante com o reajuste geral dos salários da patrocinadora, a renda global será atualizada somente na época em que for efetuado o reajuste geral dos benefícios da Previdência Social.

§ 3o - Na hipótese de alteração de tabela salarial, por extinção ou criação de níveis, por incorporação de parcelas ao salário básico ou à remuneração global, ou reestruturação de plano de cargos e salários, a suplementação dos respectivos participantes será reajustada pelo índice de reajustamento geral concedido pela patrocinadora e, na falta deste, por procedimento estabelecido em ato normativo.

CAPÍTULO VIII

DO PLANO DE CUSTEIO

Art. 84 - O Plano de Custeio do Plano Petros do Sistema Petrobras será elaborado anualmente de acordo com os resultados da avaliação atuarial e, depois de submetido à aprovação das patrocinadoras e do Conselho Deliberativo da Petros, será encaminhado à autoridade governamental competente.

Parágrafo Unico - Independentemente do disposto neste artigo, o Plano de Custeio deverá ser revisto sempre que ocorrer evento determinante de alteração nos encargos do Plano Petros do Sistema Petrobrás

Seção I

Do Custeio dos Benefícios

Art. 85 - O custeio dos benefícios assegurados pelo Plano Petros do Sistema Petrobras será atendido pelas seguintes fontes de receita:

I - contribuição normal, mensal e obrigatória dos participantes ativos, autopatrocinados e assistidos;

II - contribuição normal, mensal e obrigatória da patrocinadora;

III - dotação do fundo inicial de Cr$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de cruzeiros) feita pela patrocinadora-instituidora, no exercício de 1970, para a cobertura dos seguintes encargos:

a) suplementação das aposentadorias requeridas por empregados da patrocinadora-Instituidora em condições de obtê-las antes de 01/07/1970;

b) suplementação, em condições atuarialmente fixadas, das aposentadorias concedidas antes de 01/07/1970 e que vêm sendo pagas pela Previdência Social a empregados da patrocinadora​Instituidora;

c) suplementação, em condições atuarialmente fixadas, das pensões concedidas antes de 01/07/1970 e que vêm sendo pagas pela Previdência Social a dependentes de empregados da patrocinadora​Instituidora cujo vínculo trabalhista com aquela patrocinadora tenha sido rescindido por motivo de aposentadoria ou morte;

IV - jóia admissional dos participantes;

V - receitas provenientes de investimentos de reservas;

VI - contribuições facultativas para os programas previdenciais referidos no §2o do artigo 7o do Estatuto da Petros;

VII - contribuições extraordinárias da patrocinadora-instituidora para garantir o custeio, pelo regime de capitalização, dos encargos dos participantes admitidos naquela patrocinadora até 30/06/1970;

VIII - contribuições extraordinárias das patrocinadoras e dos participantes, se for o caso, para a cobertura de insuficiências patrimoniais apuradas em relação aos compromissos assegurados pelo Plano Petros do Sistema Petrobras, de modo a resguardar o equilíbrio atuarial e o funcionamento do referido Plano.

§ 1o - As patrocinadoras, no caso de serem insuficientes os recursos do Plano Petros do Sistema Petrobras, assumirão a responsabilidade de encargos adicionais, na proporção de suas contribuições, para cobertura de quaisquer ônus decorrentes da vinculação dos benefícios às tabelas salariais das patrocinadoras, objeto das alterações introduzidas no Plano Petros do Sistema Petrobras em 23/08/1984, pelo Conselho de Administração da patrocinadora-Instituidora, e aprovadas pela Secretaria da Previdência Complementar do Ministério da Previdência e Assistência Social, através dos Ofícios 244/SPC/Gab, de 25/09/1 984 e 250/SPC/Gab, de 5/1 0/1 984.

§ 2o - Nos casos de sinistros de grandes proporções, a Petros estabelecerá planejamento especial com as patrocinadoras, para o atendimento da situação, de modo a resguardar a segurança e o funcionamento da entidade.

Art. 86 - A contribuição normal obedecerá às seguintes taxas, enquanto outras não forem estabelecidas:

I - para os participantes ativos, autopatrocinados e assistidos:

a) 1,96% (um inteiro e noventa e seis centésimos por cento) sobre o salário de participação, até o valor correspondente à metade do limite máximo do salário de beneficio da Previdência Social, na forma da legislação vigente (artigo 32 do Decreto n0 3.048, de 6 de maio de 1999);

b) mais 4,06% (quatro inteiros e seis centésimos por cento) sobre a parcela do salário de participação compreendida entre o valor mencionado na alínea “a” deste inciso e o limite máximo do salário de benefício da Previdência Social, na forma da legislação vigente;

c) mais 14,90% (quatorze inteiros e noventa centésimos por cento) sobre a parcela que exceder o limite máximo do salário de benefício da Previdência Social, na forma da legislação vigente, observado o limite estabelecido no § 3o do art. 18 deste Regulamento, conforme o caso.

II
- para os participantes ativos, autopatrocinados e assistidos referidos no § 2~ do art. 83 deste Regulamento:

a) 1,45% (um inteiro e quarenta e cinco centésimos por cento) sobre o salário de participação, até o valor correspondente à metade do limite máximo do salário de benefício, da Previdência Social, na forma da legislação vigente. (artigo 32 do Decreto n0 3.048, de 6 de maio de 1999);

b) mais 3,00% (três por cento) sobre a parcela do salário de participação compreendida entre o valor mencionado na alínea “a” deste inciso e o limite máximo do salário de beneficio da Previdência Social, na forma da legislação vigente;

c) mais 11,00% (onze por cento) sobre a parcela que exceder o limite máximo do salário de benefício da Previdência Social, na forma da legislação vigente, observado o limite estabelecido no § 3o do art. 18 deste Regulamento, conforme o caso.

III - para as patrocinadoras, 12,93% (doze inteiros e noventa e três centésimos por cento) sobre os salários-de-participação, observado o limite disposto no § 3o do art. 18 deste Regulamento, conforme o caso.

Art.87 - É devida a contribuição normal da patrocinadora relativa ao participante ativo que sofrer perda de remuneração em virtude de afastamento por doença, acidente ou licença maternidade.

Art.88 - A Petros receberá contribuições extraordinárias da patrocinadora​Instituidora para o atendimento de possíveis interessados que estejam em uma das situações previstas nas alíneas “b” e “c” do inciso III do ad. 85 deste Regulamento e que não atenderam ao edital de convocação que lhes foi dirigido, por ocasião da instalação da Petros.

Art. 89 - Sempre que, em decorrência de ação judicial transitada em julgado promovida pelo participante contra a sua patrocinadora, a Petros for obrigada a rever o valor do salário-de- participação e do beneficio Petros, se for o caso, ficará a cargo do participante e da patrocinadora o recolhimento das respectivas contribuições.

Art. 90 — Ficará a cargo da patrocinadora o ônus de recolher à Petros contribuição extraordinária para compensar despesas adicionais e o aumento de encargos, não cobertos pelas referidas contribuições normais, para garantir o equilíbrio do Plano, nos casos previstos no artigo anterior.

Art. 91- O plano de custeio será aprovado pelo Conselho Deliberativo da Petros.

Parágrafo Único — As alterações no plano de custeio que impliquem elevação de contribuições serão objeto de prévia manifestação das patrocinadoras e dos órgáos governamentais competentes.

Seção II

Do Custeio Administrativo

Art. 92 - As despesas decorrentes da administração do Plano Petros do Sistema Petrobras serão custeadas com recursos dos participantes ativos, dos assistidos, dos autopatrocinados e das patrocinadoras, no valor correspondente a 6% (seis por cento) das contribuições vertidas, bem como com recursos dos participantes remidos, observado o disposto nos incisos seguintes:

I - para os participantes ativos e assistidos, será calculado sobre todas as contribuições e descontado do valor dessas contribuições;

II - para os participantes autopatrocinados, será calculado sobre todas as suas contribuições, inclusive as recolhidas por estes que seriam devidas pela patrocinadora em seu nome, e descontado do valor dessas contribuições;

III - para as patrocinadoras, será calculado sobre todas as suas contribuições e descontado do valor dessas contribuições.

Parágrafo Unico - No caso dos participantes remidos, o custeio administrativo será calculado aplicando-se a taxa prevista no caput deste artigo sobre o dobro do valor das contribuições referentes ao último mês de recolhimento à Petros, na condição de ativo, observada a atualização nos termos do artigo 39 deste Regulamento.

Art. 93 — As receitas correspondentes ao custeio administrativo do Plano Petros do Sistema Petrobras serão destinadas ao Fundo Administrativo.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS

Art. 94 - As contribuições normais mensais dos participantes ativos serão descontadas pela patrocinadora da respectiva folha de salário e recolhidas à Petros, juntamente com a contribuição de responsabilidade da patrocinadora, até o 15o (décimo quinto) dia do mês seguinte ao mês de competência.

Parágrafo Unico - O recolhimento pelas patrocinadoras das demais consignações em favor do Plano Petros do Sistema Petrobras far-se-á, independentemente do recolhimento de que trata este artigo, até o 150 (décimo quinto) dia do mês seguinte ao mês de competência.

Art. 95 - As contribuições dos participantes que estejam percebendo suplementação de aposentadoria ou de auxílio-doença serão descontadas diretamente pela Petros.

Art. 96 - Os participantes autopatrocinados, com perda total do salário de participação, deverão providenciar os recolhimentos correspondentes diretamente àPetros, até o 15o (décimo quinto) dia do mês seguinte ao mês de competência.

Art. 97 - Os participantes remidos deverão recolher diretamente à Petros as contribuições administrativas, na forma prevista no Parágrafo Unico do art. 92 deste Regulamento.

Art. 98 - Não se verificando o recolhimento direto de que tratam os artigos 96 e 97 deste Regulamento, por prazo superior a 30 (trinta dias), ficará o participante inadimplente sujeito à atualização monetária pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, da Fundação IBGE, aos juros de 1 % (um por cento) ao mês, além da multa de 2% (dois por cento) sobre a totalidade do pagamento em mora.

Parágrafo Único — O disposto no caput somente será aplicado ao participante remido a partir do 6o (sexto) mês de atraso, observados os termos do inciso III do art. 15 deste Regulamento.

Art. 99 - A falta de observância, pela patrocinadora, do prazo fixado para os recolhimentos acarretará a incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês nos recolhimentos devidos e multa de 2% (dois por cento) sobre a totalidade do pagamento em mora.

Parágrafo Único - Se o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, os recolhimentos devidos serão atualizados pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, da Fundação IBGE, incidindo sobre os mesmos os juros referidos neste artigo.

CAPITULO X

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Art. 100 - Caberá interposição de recurso dentro de 30 (trinta) dias, contados da ciência oficial, podendo ser conferido efeito suspensivo pela autoridade competente, sempre que houver risco imediato de conseqüências graves para a Petros, ou para o recorrente:

I - para o Presidente da Petros, dos atos dos Diretores, prepostos ou empregados;

II - para o Conselho Deliberativo, dos atos da Diretoria Executiva e do Presidente.

CAPITULO XII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 101 - Os débitos e créditos devidos na conformidade deste Regulamento serão atualizados monetariamente, a partir do seu vencimento, de acordo com Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, da Fundação IBGE, ou por outro índice que vier a substitui-lo, aprovado pela Diretoria Executiva da Petros.

Art. 102 - Os benefícios mensais serão pagos até o 5o (quinto) dia útil do mês subseqüente ao de sua competência e os benefícios devidos em parcela única serão pagos no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data do recebimento, pela Petros, do requerimento devidamente instruído.

Parágrafo Único - Após os prazos estabelecidos no caput deste artigo, os valores serão atualizados monetariamente, de acordo com o art. 102 deste Regulamento.

Art. 103 - Os benefícios previstos neste Regulamento não poderão ser objeto de venda ou cessão, nem de penhora, caução, salvo os descontos prévios se expressamente autorizados pelo assistido, e os autorizados por lei ou decorrentes de sentença judicial relativa à obrigação alimentar.

Art. 104 - Prescreverão as prestações dos benefícios e do pecúlio por morte não requeridos no prazo de 5 (cinco) anos, sem prejuízo do direito aos benefícios.

Art. 105 - São obrigações das patrocinadoras comunicar à Petros os desligamentos de participantes de seus quadros de empregados, bem como todas as demais ocorrências que assegurem ao participante a manutenção parcial ou total de seu salário de participação, dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da data do evento.

Art. 106 - As patrocinadoras, participantes e beneficiários deverão manter atualizados os dados cadastrais junto à Petros.

Art. 107 - Os beneficiários deverão respeitar os compromissos assumidos, junto à Petros, pelo participante de que seja dependente.

Art. 108 - A vigência deste Regulamento não conferirá direito, com retroatividade, a qualquer participante ou aos seus beneficiários, no tocante a novos benefícios ou vantagens.

Art. 109 — O Plano Petros do Sistema Petrobras encontra-se em extinção a partir de 09/08/2002, estando vedado o ingresso de novos participantes.

Art. 110 - A alteração deste Regulamento deverá ser aprovada pelas

patrocinadoras e pelo Conselho Deliberativo da Petros e vigorará a partir da data de sua aprovação pelo órgão governamental competente.
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